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Protocolo no: 85012024 - Dalã: 2610412024

Ementâ do PÍoieloi Acrescenta ado as metas ísicas da Lei no 6290 de 09 de

dezembro de 2021 - Plano Plurianual

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Muriaé/I4G, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atÍibuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no aft. 72, VII, U e VI, artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposiçôes

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - DO REGIME DE URGÊNCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:

[)
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Art. 80 - O PreÍeito pode solicitar urgência para a apreciação de projeto de sua iniciativa.

§ 10 - se a câmâra não se manifestar em até 45 dias sobÍe o projeto, será ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demàis assuntos, para que se utilize a
votação.

§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não @rre êm período de recesso da câmara nem se aplica
a proieto que depende de um quorum especial para aprovaÉo de lei orgânica êstatuária ou
equúalente a cfoigo.

O Regimento Interno também regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de proieto de lei com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, este

será encâminhado à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pêla slra naturezâ, o poeto exigir parecer de outras @missôês, êstas se reunirão

coniuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, pard opinarem sobre a

matéria, êxcêtuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até,18h (quarenta e oito

horas)i

§ 20 - Vencidos 06 prazos a que se refere este ôrtigo, e emitÍdos os parecêrcs, incluir-se-á o

proieto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto será anunciado para a

ordem do dia dê reunião seguinte;

§ 40 - Os projêtos a que se refêre estê ârtigo teÉo prefêrênciâ pêra diÍussão e votaÉo sobrê

todos os demais, salvo na hipotese do projeto de Lei Orçamentiria;

§ 50 - Os projetos da lei e de resolu6o, sob regime de urgência, que receberem emendas até a

1à discussãq voltarão às Comissões respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, parã que possam emiur parecer sobre âs inovaçôes propostas.

2 - OUORU" EXIGIDO PARA VOTACÂO

Em seus Arts. 219, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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3 - MÉRITO DA PROPo TA EM DEBATE

O Projeto Lei no 104 de 2610412024, que Acrescentd ação as metas ísicas da

Lei no 6290 de 09 de dezembro de 2021 - Pldno Plurianual, carece ser analisado com

base nos fundamentos a seguir.

Da compeÉncia. iniciativa e constituciondlidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Munichio em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo lt4unicipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Cãsa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente poeto (abertura de crédito), é exclusÍva do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

AÍt. 24, Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal leqislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, EnanlgiIq, penitencÉrio, e@nômico e urbanístico; (...)

§ 10 No âmbito da legislaÉo conconente, a competência da União ltmitar-se-á a estabelecêr

normas gerais.

§ 20 A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a compêtência

suplementar dos Estêdos.

§ 30 Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a compêtência legislativa

plena, para atender a suas peculiaridades.
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Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brasil dispõe, em seu

aftigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:
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§ 40 A supervenêncÉ de lei federal sobrê normôs gerais suspende a eficácia dô lei estadual, no

que lhe for conbárb.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do suprdcitado artigo)

e, neste mister, incumbe estados-membros a suplemenbÉo (§2o do supracitado

artigo).

No que concerne aos lílunicípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

tamtÉm do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas pe€uliaridades

locais:

Art. 30. Compete ao6 Municípios:

I ' legislar sobre assuntos de interesse local;

lI - suple.nentar a legislado federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da constituição da República Federativa do Brasil de 1.988,

disÉe o artigo 166, §8o:

§ 80 Os recürsos que, em êcoíÉncia de veto, emenda ou rejei(Éo do proílto de lei

or@mentária ônua!, ficôreín sem despesas @rÍespondêntes poderão ser úilizado6, conforíne o

câso, rnedhnte crálitoG especiais ou Suplementares, com pÍÉvia e especfica autorizaÉo

hgislativa.

Veja-se que a lei oÍgânica municipal estãbelece que é de competência privativa

do prefeito municipal elaborar o orçamento anual, vejamos:

Art. 77 - São matérias de iniciativa prlvattua, além de outras previstas ne§ta Lei Orgânica:
lI - do Prefêito:
e) 6 dâno6 plurianuàis;
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Art, 166. Os proietoG de lei relaüvos ao plano plurianual, às direbizes orçamentárias, ao

orçamento anual e aos crálitos adicionais serão apreciados pelas duas Côsas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.
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A lei orgânica municipal estabelece ainda que é de iniciativa do executivo

Art. 114 Leis de iniciativa do Poder Exêcutivo estabelecerão
I-oPlanoPlurianual;
II as dÍeúizes orçamentárias;
III-oor@mentoanual.

Da Leoislacão vidente e clo PPA

Como se sabe o Plano Plurianual - PPA é um instrumento de planejamento

estratégico e global de uma gestão administrativa, abrangendo um período de quatro

anos e dispondo sobre os programas e ações de governo.

Assim, deve ser elaborado no primeiro ano de gestão e para entrar em vigor no

segundo ano, até o primeiro ano da gestão seguinte, garantindo a continuidade

administrativa dos programas e as ações da administraÉo fixados ou em andamento.

Tem-se que o Plano Plurianual é uma norma legal com prazo definido, com iniciatlva

legislativa vinculada, isto é, apenas o Prefeito tem a competência de tomar as

providências necessárias à remessa do projeto de lei à Câmara Municipal, no prazo

deflnido na Lei Orgânica lvlunicipal - LOM.

A proposição dispondo sobre ACRÉSCIMO DE METAS FÍsIcAs no Plano

Plurianual veicula conteúdo próprio e possul destinação constitucional específica. " com

efeitq a Lei de Responsabiliddde Fiscal dispõe que a vdlidaéo orçamentária de

investimentos plurianuais submeta-se a previsão do PPA (aft. 5", §5o); preceitua nait
sem amparo no pluianual, d expansão da atividdde governamental equivale à despesa

não autorizad4 irregular e lesiva ao pafimônio público (afts. 15 4c os aB. 1A , e
1Z §4o), submetendo o ordenddor a responder por crime contra as Íinançs pública,

(Lei n" 10.028, de 19.10.00; Ínserção do aft. 359 - D no Código Penar. (Flávio C. de

Toledo lúnior e Sérgio. Lei de Responsabilidade Fiscal. 3a Ed. São Paulo: Editord NDI

2005 p. 3q.
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Dessa forma, o Plano Plurianual não deve mais ser elaborado de forma

genérica, com a finalidade apenas, de atender aos dispositivos constitucionais, mas,

sim, de forma a quantificar os objetivos e metas fisicas. Nesse compasso, constata-se

que os elementos formais integrantes do Plano Plurianual demonstra um

planejamento governamental que gira em torno dos seguintes temas: 1. Educação 2.

Planejamento 3. Desenvolvimento 4. Administração 5. Cultura 6. Cidadania 7.

Mobilidade 8. Saúde 9. cestão 10. Esporte.

Para cada tema citados, foram traçados os objetivos estratégicos/ lncluídos os

programas, seus objetivos, pÚblico alvo, tipo, horizonte temporal, ações e suas

descrições, contendo o Código, Nome, fipo, Produto, Unidade Medida, Exercício, Meta

Física e Valores, para o período 2022 a 2025. Excepcionalmente, no primeiro ano de

gestão/mandato, o PPA e LOA tramitam em conjunto, diante do prazo constante na

Lei Orgânica Municipal e regras regimentais, a justificar que as Metas e Prioridades

que integre o Projeto de Lei do Plano Plurianual e não o Projeto de Lei das diretrizes

orçamentárias.

Assim, com o envlo do Plano Plurianual 2022-2025 as ações prioritárias - que

têm precedência na alocaÉo de recursos e na execução do orçamento anual -

permitindo a análise e discussão de um planejamento de quatro anos, com ênfase

principalmente para o primeiro exercíaio de sua vigência.

O procedimento legislativo seguiu o trâmite regimental. O projeto atende o

interesse público, ao propor a alteração das ações das metas físicas, eis que atende à

necessidade da Administração para trazer ao PPA o acréscimo seguintes:

PROGRAT4A OOOT - GESTÁO INSTITUCIONAL

PROGRAMA OO4O - MÉDIA E ALTA CO!,IPLE)ODADE HOSPITALAR EM AMBULATORIÀL

PROGRAI'.4A OO42 - INVESTIT,lENTO DA REDE DE SERVIçOS DE SÁUDE
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4 - DA CO CLUSAO FINAL DA COMISSAO

PoÍtanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos/ apoiar todas as ações que dêem suporte âo desenvolvimento do municipio

de Muriaé.

Em análise ao pÍojeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

Muriaé/|4c, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 104 de 2610412024, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este CoNSTITUCTONAL E IEGAÇ devendo o mesmo

orosoerar em seu trâmite dentro desta Casa Legislativa. Derradeiramente, cabe

ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho-IlgÍaEgElg

opinativo de atividade intelectual, ou seia, tem caráter técnico opinativo,

não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão, inclusive os

membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA ÂPROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oelmanentes, nem t:ío pouco reflete o

oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de Muriãé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, datd da votação em plenário.
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Conforme restou demonstrado o presente projeto mostra-se posslvel, legal e

moral, porém, essencial é ser dado a ele autorizacão leoislativa, em virtude do

princípio da legalidade que norteia os atos da Administração e, ainda, de avaliação

comprobatória da utilidade e moralidade do ato.
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RÀNGEL IVARTINO OLIVEIRA PAIVA

DEVAIL ES CORREA

CELSO RICARDO DE OWEIRA

WELLINGTON FORIM FRANCISCO DE ASSSIS SILVA - SUPLENTE1

Comissão de Constituição, Legisla.io e Justiçâ - Composição aÊ. 83 RI.

{"*
CELSO DE OWEIRA

FREDERICO

WALTECY RODRIGUES ]UNIOR

DEVAIL GON,IES CORREA - SUPLENTE,

Comissão de Administrâção Públie - composição art. 83 RI.

CELSO

REGIN

MIRIAN ACCHINI BARBOSA

ADEÍvIAR CA[,IERINO - STJPLENTE3

Com. de Finanças, Orçamêntos e Tomada de contas - Composição art. 83 RI.

tArtigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

PEçã ccfà@
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PROIETO LEI ]lot 10412024

Pmto(olo no: 850/2024 - Data: 2610412024

Objeto de análise pêla DiEtoria lurídica nos termos da propGta

apresentada: Acrescenb aÇão as metds frsicas da Lei no 6290 de 09 de dezembro de

2021 - Plano Plurianual

Autor: Poder Executivo

Ab initio, imcÉ,nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer dãs Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualqueÍ sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

substituir a manifestacão das Comissões Lqislativas especializadas, oois a vonbde do

Paílamento deve ser cístalizada através da vontade do povo. aoui efetivadâ por meio

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos rêpresentantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e politicas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria JuríCica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normãl trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusiyamente pela Comissão

de Constituição, LegislaÉo e Justiça.

n
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Como já destacado no oarecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

conveniência do Projeto comoete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

é, ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

da funcão legislaüva. verificar a viabilidade da aDrovacão. resoeitando-se para tanto.

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SI'41, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas Comissões nessa oDortunidade. não

havendo nada oue impeça o seu normal trâmite.

Le9 islativa. Muriaé/MG , data da votaÇão do Nrecer das @missões câmara

Municipal de Muiaé.

Francisco carvalho lurídico

n

3

4 "o parecer efiitido pr procu@dor ou ddwado de Úgáo da adminisÜaéo pública é ato

administati'/o. Nada n ais é do qrc a opinião emioi4a pelo operdor do diEitq opinião

que odenbá o dfiinistÍador tE toiraú da d€isão, na pátitz fu dto administÉti',o, q@ s constittli

nd ex6uçáo ex oficto b lei. l,ta opoftunifude fu julgên env Plquanto enYofuo na esúk sinplé

Nre@r, ou Êja, alo opinab:w que NeÁa se+ ou nãq consiturado Flo adnihistndor" (N1aídado de

S€gurançá no 24.584-1 - Distrito fueíal - Relator: Min. Marco Aurelio de Mello - STF.) Sem grifo no

oroinôl

c.ç" cdr*toae ua"iro". vn!rco ío-c^aPcr^L152 T6l (32) 3639ê3050- CEP 33 330-O1s Mun.é ' r',G
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É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Diretor
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

I - DO ÂSPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

Art. 17O. Udo Gm Pl.llário, o pro@ .GÉ dlrtribuldo à5 Coínilaôêa PrírnancntGa, qua

qrHarÍo dê ôprênbr panàoà. à tac.a, 6a ro quê, tafiro at.lm oaorrldo, o n ojêto .êná

induHo na o.defi do dLr para ditollalo a !rúção, coníofiric aêgú€:

§ 10 - Em regra. os píojetos dê lei e de í€soludo passam por 03 (É5) vü6es;

§ 20. No Plenário o píoieto é subnetido à 1à (píimeirà) discussão, podendo ser:

ã) Íeieitadoj

b) apísv"ddo, sêín emendas;

c) aproyado, com emendas das Cornissões;

d) íecebêr emendat subemendôs ou írbstiMvos em Plênário.

I - Se o horeto é reieitado segulná para â Secetaria da Câmôra pôÉ ârquivâmênto;

II - Na hipótese de ser apíovado sem êmendôs, será enviado à Mesa DiretoÍô pàra, nas Íeuniôê§

subs€quentes, ir à 2à e 3a votaçõês;

lll - Se for apK,vado com emendas das comissões, sená enviado à Comissão de Redação parà

elaborâção de cópia da redaio do vencjdo, ou seia, a no\Ia redado do prcjeto com as emendas

ôprovôdas no 10 (primeiro) turno de votaéq para que este retome ao Plenário;

§ 30 - Havêndo àpÍesentaÉo de emendas em Plenário, o Projeto sairá da FUta, sendo íemetido, com

as emendas, às Comissõ€s Permanentês compêtentes, após o que, emitidos os pareceíes, retornàrá à

OÍdem do Dia para apreciação pelo Plenário;

§ 40 O projeto quê receber emendas em Plenário Íetomâíá às comissôes ê voltará à pôuta ainda em lã
(pnmeira) dascussão. podendo ser:

PEçz cêr P h@ d. Mêdebs 3/É cênko c^uPosr^L 152 Têr (32)3639ô.3050 cEP36330.015-Muíaé.MG
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A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de Muriaé/MG. constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuiçõ€s legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft.. 72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Intemo.
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a) apÍovado coín êmên(hs, hiÉt€5e em que será enviôdo à coínissão de Redação para elaborado da

redaéo do veíÉiro;

b) apmvdro, teíúo às eínend.s rejeitâdôs, sêguifii parô ô SedEtarh para ir à 2a disd/§ão e vdaéo

II - DAS EMENDAS APRESENTADAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a câmara após a

apres€ntação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessáío, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artigo 154. determina

r ôlrê cêrãô slrhst s ôlt âollfinativâs- deve I a 1a

(orimeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Não ocorreu a apresentação de3lngE§b§

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJÉIçÃO do

proieto com as emendas apresêntadas PELOS EDIS, quando houvêr, eis que

Pl*Cêr Pâch*o do l/[eoêú6. ed. c6ló.c^'MP6t^.152. 
'o, 

(32) ?,63e&]O3O CEP3a33Ul15 Mun.ô'MG
e lu,i esi!u&i4;á!!Í!E!I! dd @6mÍ.muÍr.. m óv bÍ _ snooficlar !a{ds!oaír!]l!raú!-qqv-il

Âít. 197. Emenda é a proposição apresentada como ace§sorh de oúra, podendo ser:

I - supressúa - aquela que lmplica no cancelamênto de pôrte dà propo6ição;

u - subsbfuúva - é aquelà apresêntada coíYro sucêdânea de paíte ê uma proposiiÉo e que

tomaÍá o nome de "substitúivo" quaMo aünglr a proposição no seu conjunto;

lll - aditiva - a que acrescenta algo à proposição;

Iv - de redado - aquela que alterô sornente a redaÉo de qualquêr propos&Éo.
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o parecer não vincula as comissões oermanentes, nêm tão pouco reflete o

pensamento dos edis.

Por fim. diante do exposto, concluÊse que não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéÍia para análise dos membros desta Comissão de

RedaÉo e Assuntos Diversos, obseÍvando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, data da votação em plenário.

CELSO RIC}RDO DE OWEIRA

RORIZ

MI FACCHINI BARBOSA

ADEN,IAR CAMERINO . SUPLENTEs

Com, de Finanças, Orçamentos e Tomada de contas - comPosição art. 83 RI'

PÉç: C.l Per@ó. M6dêÍG, sr/É CslÍo C^MPcrNr52.Têl (32) 3639ê305G CEP 36 330415 MuÍiaé - [lG
E-Mâil l€ôiJarooemâÍrmune m @ br tu @Ec§a4r!lo!!ll,o9-04!-E Sitê Oioál ww camâmun* m av bí
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comlssão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipãl de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

Íos art.72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discus$o, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 2o, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

II - DA REDAçÃO FINAT DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente poeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A redação final do Pqetq para ser discutida e votdd4 inderynde dos

interstícios constdntes deste Regimento.

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no quê tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

^) ^^ ôr'ê tân^ê ôP. mÂrrmôárô f^rm, emí

PÍáç3 cel. Pacn@ de Medêrcs íÉ, cenlro - cÁ s PosÍÀ! 152 ' Têl I (32) 34396-3050- cEP 36 a3o'015 Monaé MG

E-Maí: rêoi3ràúvô.p.ámárámui* mo ory bÍ ou @h@€má€mu@ mo oov.hr - sile oiciâl lww €mãÍâmuÍi.ê m oov b{

III - PÂRECER FINAL
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resoeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua publicação,

conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento Interno6. Mútiaé, data da votação

em plenário.

RISTIAN

ANTONIO AFON

RANGEL I.'IARTINO RA PAIVA

VANDERLEI LUIZ LOPES . SUPLENTET

Comissão de RedaÉo e Assuntos Divêrsos - Composição aÍt. 83 RI.

6 será ddfiitida erlrenda à rcdaçáo frnâl, coh a frnâlidade e,<clusiva de otdenar a matérid, corrigir d

lnguagem, os enganos, as conbadifu ou Fra aclarar o seu te*to.

TOI4AZ

PÉçá Cel PáchM de Mêdêiós. vn!. centÍo caB f\rÍÀL 1s2 Íêl (32)36396-3050CEP36330-015-Mudaé'MG
€,|üair boisrál,vo@@@ÍamúÍiáê mo 6v bÍ d s!0!4ÀçêEê!êE!ljê9rs.!9$Í - site ofdál M @márámúu* mo oov hr

7 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno


